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LEI 6.120 – DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011 LEI 6.120 – DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011 

Autoriza Poder Executivo a celebrar convênio com a ARCOPA – AssociaçãoAutoriza Poder Executivo a celebrar convênio com a ARCOPA – Associação  
Rural Comunitária Oliveiras e Poções de Araxá, e dá outras providências.Rural Comunitária Oliveiras e Poções de Araxá, e dá outras providências.

                  A  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e  
promulgo a seguinte Lei: promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com a ARCOPA – Associação 
Rural Comunitária Oliveiras e Poções de Araxá, CNPJ 04.903.725/0001-40, com sede na Travessa 
Inácio Paes Leme, nº 70, Centro, reconhecida de Utilidade Pùblica pela Lei nº 4.153 de 05 de março 
de 2003, no valor de R$ 17.691,25 (dezessete mil seiscentos e noventa e um reais e visnte e cinco 
centavos)  a  ser  liberado  em  parcela  unica  no  ato  de  assinatura  do  convênio,  no  objetivo  de 
estabelecer-se mútua cooperação entre os convenentes visando o auxílio à entidade na manutenção 
de máquinas e implementos agrícolas para o desenvolvimento de suas atividades institucionais.

Parágrafo único. O convênio ora autorizado faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. Para ocorrer às despesas previstas nesta Lei, fica autorizada a abertura de crédito 
especial  no orçamento vigente,  até  o valor  da contribuição prevista,  utilizando-se como fonte  de 
recursos o excesso de arrecadação apurado no presente exercício.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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